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Resumo
As ofensas sexuais contra crianças respondem por signi-

ficativa parcela dos crimes sexuais. Neste artigo, enfocare-
mos a pedofilia, uma parafilia com importantes repercussões 
na prática pericial, particularmente pelo grupo vitimizado 
(crianças). Relatamos o caso de um periciado acusado por 
crime sexual infantil submetido a exame de responsabilidade 
penal em instituição psiquiátrica forense brasileira. O caso 
evidencia a necessidade de ampliação do conhecimento dos 
diferentes perfis de agressorores sexuais, de forma a melho-
rar a identificação e o tratamento do ofensor, na busca da 
prevenção desses atos.

Palavras-chave: Avaliação forense, parafilia, pedofilia, 
vitimização.

Abstract 
Sexual offences against children account for a significant 

share of sexual crimes. In this paper, we focus on pedophilia, 
a paraphilia with important influences in forensic practice, 
especially because of the targeted victims (children). We 
report the case of an offender facing charges of child sexual 
abuse and subjected to legal responsibility assessment at a 
Brazilian forensic psychiatric institution. The case evidences 
the need to broaden our knowledge of the different profiles 
of aggressors, so as to improve both their identification and 
treatment. 

Keywords: Forensic psychiatric evaluation, paraphilia, 
pedophilia, victimization. 
 
 IntRodução

As ofensas sexuais contra crianças respondem por 
significativa parcela dos crimes sexuais, representando delitos 
tanto universais quanto complexos. Nos EUA, a cada ano, 
entre 100 e 500 mil crianças são molestadas sexualmente, e 
pesquisas apontam que aproximadamente 15% das meninas 
e 7% dos meninos menores de 18 anos já foram agredidos 
sexualmente1.

Dados de uma investigação realizada na cidade de Porto 
Alegre estimaram que 18% das mulheres com menos de 18 
anos sofreram algum tipo de assédio sexual cometido por 
membros da família2. Sabe-se, entretanto, que as denúncias 
desses crimes são muito inferiores à realidade. A maioria dos 
casos, infelizmente, permanece invisível às estatísticas. Ainda 
assim, a magnitude e as sequelas dessa situação levaram a 
Organização Mundial da Saúde a considerá-la um problema 
de saúde pública. Deve-se, primeiramente, esclarecer que a 
prática de violência sexual não é sinônimo de doença mental 
ou de transtorno da personalidade3. Todavia, há pessoas que 
apresentam patologias psíquicas graves e cometem violência 
sexual. Estudo realizado com 130 periciados acusados de 
delitos sexuais no Instituto Médico Legal de Santiago do Chile 
encontrou os seguintes resultados: ausência de diagnóstico 
psiquiátrico, presença de transtorno de personalidade, uso 
de álcool, retardo mental e parafilias4.

Neste artigo, enfocaremos a pedofilia, uma parafilia com 
importantes repercussões na prática pericial, particularmente 
pelo grupo vitimizado: as crianças. Barros et al.5 verificaram 
que, nesses casos, o psiquiatra forense terá que lidar com um 
desafio adicional: sua contratransferência5.

A 5ª edição do Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais (DSM-5) distingue o termo parafilia 
dos transtornos parafílicos. A primeira consiste em 
qualquer interesse sexual intenso e persistente, diferente da 
estimulação genital ou das carícias preliminares com parceiros 
humanos consensuais. Já no transtorno parafílico, a parafilia 
causa sofrimento e prejuízo ao indivíduo, ou sua satisfação 
implica dano pessoal a outros6.

Os parafílicos podem escolher uma profissão, passatempo 
ou trabalho voluntário que os coloque em contato com os 
estímulos desejados. Eles podem ler, comprar ou colecionar 
seletivamente fotografias, filmes e textos com os conteúdos 
das fantasias.

As parafilias serão objeto de análise da psiquiatria forense 
somente quando exigirem a participação de pessoas sem o 
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seu consentimento, seja por uso de violência ou por falta 
de entendimento (defi cientes intelectuais, crianças). Muitos 
parafílicos podem ter uma vida externa “normal” e nunca 
virem a praticar crimes sexuais.

A pedofi lia é a preferência sexual por crianças, quer se 
trate de meninos ou de meninas, segundo a 10ª edição da 
Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), recebendo 
o código F65.47. O DSM-5, por sua vez, descreve o 
transtorno pedofílico no capítulo dos transtornos parafílicos, 
codifi cando-o como 302.2.

Os pedófi los podem limitar sua atividade a despir e 
observar a criança, exibir-se, masturbar-se na presença dela, 
ou tocá-la suavemente. A maior parte dos pedófi los omite, 
minimiza, nega ou mente a respeito de seu comportamento 
sexual desviante. Essas atividades são também explicadas 
com desculpas ou racionalizações de que possuem “valor 
educativo” para a criança, de que esta obtém “prazer sexual”, 
ou de que a criança foi “sexualmente provocante”.

Alguns indivíduos com pedofi lia ameaçam a criança para 
evitar a revelação de seus atos. Outros desenvolvem técnicas 
para ter acesso a ela, obtendo a confi ança da mãe. Podem se 
casar com mulheres com fi lhos atraentes, raptar, trafi car ou 
adotar crianças de países subdesenvolvidos.

A pedofi lia começa, em geral, na adolescência, mas alguns 
indivíduos relatam o início dos sintomas na meia-idade. As 
fantasias e os anseios pedofílicos são recorrentes, variando 
em frequência e intensidade nos diferentes momentos da 
vida. Os comportamentos podem aumentar em resposta a 
estressores psicossociais, em relação a outros transtornos 
mentais ou com o aumento das oportunidades de 
envolvimento com crianças. Geralmente, um portador desse 
transtorno faz várias vítimas ao longo de sua trajetória.

O transtorno pedofílico tende a ser crônico. Wendt, 
estudando casos de pedófi los alemães, considerou que a 
ausência de vínculos sociais representa mau prognóstico, 
sendo as agressões sexuais uma forma de relação social8. O 
índice de recidiva em indivíduos com pedofi lia e preferência 
por crianças do próprio sexo é quase o dobro dos que têm 
atração heterossexual.

Além dos fatores psicossociais e ambientais apontados 
como predisponentes à pedofi lia (estresse, família disfuncional, 
abuso de substâncias, difi culdades nos relacionamentos 
interpessoais e traços antissociais)1, estudos de neuroimagem 

estão revelando alterações estruturais e funcionais nos lobos 
frontal e temporal de pedófi los9,10.

Na prática psiquiátrica forense, deparamo-nos com uma 
demanda considerável de avaliações de responsabilidade 
penal em indivíduos acusados de crimes sexuais. O juiz deseja 
saber se há doença mental e nexo causal com o delito nesses 
casos. Em algumas situações, o próprio periciando confessa 
o delito sexual e alega ser enfermo, tentando eximir-se da 
pena.

Telles, investigando a população de periciandos do Instituto 
Psiquiátrico Forense Dr. Maurício Cardoso, encontrou 15% 
de delitos contra os costumes, sendo as vítimas preferenciais 
do sexo feminino (81%) e o meio físico o mais empregado 
(97%)11.

Nas perícias, o grupo de examinandos é heterogêneo, 
variando desde casos de simulação de doença mental até 
psicóticos que, durante um surto, cometeram um delito 
sexual. Há também os indivíduos com retardo mental que 
buscam parceiros para jogos sexuais e os encontram nas 
crianças, cujas idades cronológicas são próximas à idade 
mental deles.

Ressalta-se que um delito sexual contra a criança não é 
sinônimo de pedofi lia. Estima-se que apenas 2 a 10% das 
pessoas que praticaram atos de natureza sexual com crianças 
sejam verdadeiramente pedófi los12. 

Os pedófi los constituem um grupo heterogêneo quanto às 
suas preferências, práticas e críticas em relação ao problema. 
Muitos afi rmam que o comportamento não lhes causa 
sofrimento e que seu único problema é a reação das outras 
pessoas aos seus atos. Outros relatam culpa, vergonha e 
tristeza por pensarem e sentirem tais impulsos, buscando 
formas de evitá-los.

Em se tratando de uma parafi lia, é comum a comorbidade 
da pedofi lia com outros transtornos da sexualidade, do 
humor e da personalidade13. A presença de psicopatia em 
pedófi los colabora para a expressão de frieza, diminuição da 
capacidade empática, ausência de culpa, aumento dos atos 
antissociais e das recidivas criminais. O que vai caracterizar o 
pedófi lo ou molestador psicopata é a crueldade na conduta 
sexual, modulada pela indiferença ao mal que comete14. 
Esse indivíduo convence a si mesmo de que a criança quer 
se relacionar sexualmente com ele, projetando nela seus 
próprios pensamentos e sentimentos. 
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Uma forma específica de abuso sexual infantil é a 
exploração com finalidade pornográfica. No Brasil, os 
principais produtores de imagens pornográficas são jovens 
de classe média com idade entre 17 e 24 anos. Nesses casos, 
grande parte das vítimas é constituída por menores de sua 
própria família. O perfil dos consumidores da pornografia, 
porém, é diferente, compondo-se de homens de mais de 40 
anos, solteiros e profissionais liberais12. 

A seguir, exemplificaremos o tema proposto, relatando 
brevemente o caso de um periciado acusado por crime sexual 
infantil, que foi submetido a exame de responsabilidade penal 
em instituição psiquiátrica forense brasileira. 

Relato de Caso

Homem, 38 anos de idade, casado, com ensino médio 
completo, fotógrafo infantil, sem antecedentes criminais, 
encaminhado para avaliação de responsabilidade penal pelos 
delitos de estupro de vulnerável (criança do sexo feminino 
de 6 anos de idade, sua sobrinha) e por armazenar em casa 
CD com conteúdo de pornografia infantil. 

O periciado é acusado de abusar sexualmente 24 vezes 
da sobrinha, num período de aproximadamente 6 meses. 
Os abusos ocorriam sempre em sua casa, de maneira 
premeditada, quando se encontravam sozinhos. O 
examinado prometia brinquedos e passeios para a vítima. 
Refere que vinha passando por dificuldades profissionais e 
financeiras que culminaram com o fechamento de seu estúdio 
de fotografia. A denúncia ocorreu por intermédio da irmã 
da vítima, de 8 anos, que presenciou um dos momentos de 
abuso e informou a mãe. O periciado admitiu ter cometido 
o abuso, alegando “paixão” e zelo inestimável pela sobrinha, 
que, segundo ele, era negligenciada pelos pais. Citou em seu 
discurso: “ela gostava do meu carinho, ela também queria; 
eu dava para ela o que os pais não davam”. O acusado 
negou o delito de armazenamento de CD com conteúdo de 
pornografia infantil. Também negou ter sofrido maus tratos 
ou abuso sexual na infância.

A história narrada estava repleta de omissões e não revelava 
indícios de transtornos mentais por uso de substâncias, 
psicose ou retardo mental. A conduta manipuladora e a 
frieza emocional foram aferidas no psicodiagnóstico. Esses 
sintomas, associados ao escore 20 obtido na Psychopathy 
Checklist - Revised (PCL-R), levaram os peritos a identificar, 
além do diagnóstico de pedofilia, a presença de traços 
antissociais de personalidade e a plena capacidade de 

entendimento e determinação do periciando. Pensamentos 
sexuais recorrentes em relação à sobrinha, bem como o 
armazenamento de imagens de crianças, foram algumas das 
informações confirmadas pelo examinado.

ConsIdeRações FInaIs

Os crimes sexuais que vitimizam crianças são variados, 
complexos e acompanham os avanços tecnológicos. 
Diferentes perfis de criminosos se engajam nessa prática, 
por diversos motivos. Alguns possuem transtornos mentais, 
dentre eles a pedofilia. 

Diante do quadro exposto, torna-se necessária a ampliação 
do conhecimento dos diferentes perfis dos agressores 
sexuais, de forma a contribuir tecnicamente tanto para a 
possível identificação do ofensor como para o planejamento 
de tratamentos individualizados, auxiliando na definição de 
qual intervenção é mais efetiva em cada caso.
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